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recimento pessoal ou real, conforme arts. 348 e 349 
do Código Penal.

Esse o contexto, buscamos o apoio de nossos 
Nobres Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, – Senador Armando Monteiro.

LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 3.688, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

....................................................................................

CAPÍTULO IV  
Das Contravenções Referentes à Paz Pública 

 Art. 39. Participar de associação de mais de 
cinco pessoas, que se reúnam periodicamente, sob 
compromisso de ocultar à autoridade a existência, 
objetivo, organização ou administração da associação: 

 Pena – prisão simples, de um a seis meses, ou 
multa, de trezentos mil réis a três contos de réis. 

 § 1º Na mesma pena incorre o proprietário ou ocu-
pante de prédio que o cede, no todo ou em parte, para 
reunião de associação que saiba ser de caráter secreto. 

 § 2º O juiz pode, tendo em vista as circunstân-
cias, deixar de aplicar a pena, quando lícito o objeto 
da associação. 

 Art. 40. Provocar tumulto ou portar-se de modo 
inconveniente ou desrespeitoso, em solenidade ou ato 
oficial, em assembléia ou espetáculo público, se o fato 
não constitui infração penal mais grave; 

 Pena – prisão simples, de quinze dias a seis me-
ses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

 Art. 41. Provocar alarma, anunciando desastre 
ou perigo inexistente, ou praticar qualquer ato capaz 
de produzir pânico ou tumulto: 

 Pena – prisão simples, de quinze dias a seis me-
ses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 

 Art. 42. Perturbar alguém o trabalho ou o sos-
sego alheios: 

 I – com gritaria ou algazarra; 
 II – exercendo profissão incômoda ou ruidosa, 

em desacordo com as prescrições legais; 
 III – abusando de instrumentos sonoros ou si-

nais acústicos; 
 IV – provocando ou não procurando impedir ba-

rulho produzido por animal de que tem a guarda: 
 Pena – prisão simples, de quinze dias a três me-

ses, ou multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis. 
....................................................................................

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cida-
dania, em decisão terminativa, onde poderá rece-
ber emendas por um período de cinco dias úteis, 
após sua publicação e distribuição em avulsos.)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 20, DE 2012

Dispõe sobre os serviços de medici-
na legal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 

24, XVI e § 1º, da Constituição, normas gerais sobre 
os serviços de medicina legal.

Art. 2º Os Estados e o Distrito Federal adotarão 
as providências legislativas e administrativas neces-
sárias a assegurar que os serviços de medicina legal 
sejam prestados em tempo hábil em toda a extensão 
de seus territórios, por meio de postos em número su-
ficiente e em localização adequada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

O presente projeto de lei visa a acolher demanda 
para que sejam criadas unidades responsáveis pela 
prestação do serviço de medicina legal em quantidade 
suficiente para atender adequadamente não apenas a 
capital dos Estados e respectivas regiões metropolita-
nas, mas também os habitantes do interior.

Afinal, os institutos de medicina legal desenvolvem 
atividades essenciais e inadiáveis, como a realização 
de perícias médico-legais e exames laboratoriais re-
quisitados por autoridades policiais e judiciárias, além 
de pesquisas científicas.

Estamos cientes de que o referido serviço – que 
integra as atribuições da polícia civil – insere-se na 
competência dos Estados, em razão do disposto no 
art. 144, § 6º, da Constituição Federal de 1988. Tam-
pouco resta dúvida de que compete a cada Estado 
editar lei que discipline a organização e o funciona-
mento de seus órgãos responsáveis pela segurança 
pública, de maneira a garantir a eficiência de suas 
atividades, conforme determina o § 7º do referido 
dispositivo constitucional.

Ocorre que, não obstante a relevância das atri-
buições dos institutos de medicina legal, esse serviço 
não vem sendo adequadamente fornecido em diver-
sas regiões brasileiras, em especial na Região Nor-
deste. À exceção da Bahia, os institutos de medicina 
legal nos demais Estados nordestinos não chegam 
a cinco. Diversamente, Estados como Rio Grande 
do Sul tem mais de trinta postos responsáveis pelo 
referido serviço.

Portanto, é crucial que sejam tomadas pelos go-
vernadores medidas efetivas no sentido de se investir 
na instalação de novos postos e unidades de medicina 
legal no interior dos Estados e, consequentemente, na 
ampliação e melhoria de seus serviços.


